
 

 

 

 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 
VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTONDADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Segurança ostensiva em pontos 
turísticos de Vitória durante o verão, nesta cidade. 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar à Guarda Civil Municipal o 
reforço da segurança ostensiva em pontos turísticos de Vitória durante o 
verão, período em que a cidade recebe um maior número de turistas e 
frequentadores das praias e áreas de lazer. 

A presença constante de agentes contribuirá para: 

• Prevenir furtos, roubos e outras infrações, garantindo a segurança de 
moradores e visitantes; 

• Organizar o fluxo de pessoas, evitando tumultos e situações de risco; 
• Reforçar a sensação de segurança, proporcionando maior 

tranquilidade para quem usufrui das áreas públicas; 
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• Coibir comportamentos inadequados, preservando o patrimônio 

público e o bem-estar coletivo. 

A medida representa uma ação preventiva e estratégica, garantindo que 
Vitória esteja preparada para a alta temporada, reforçando sua imagem como 
cidade turística segura e organizada. 

Localização sugerida: Praias, praças e demais pontos turísticos de grande 
circulação em Vitória 
 
 
 
 
 

 
Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 24 de novembro de 2025 

 
Aylton Dadalto 

Vereador - Republicanos 
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